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ATA DE REUNI AMPLIADA DOS CONSELHOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTOE CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CACS/FUNDEB, 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME, CONSELHO DE ALIMENTAÇÁO 

ESCOLAR-CAE DE PORTEIRAS-CEARA. 

Aos quinze dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro ås quinze horas, na sala de 

reuniões da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, localizada na Rua Mestre Zuca, 

número sessenta e seis, município de Porteiras - Ceará encontraram-se ordinariamente 

os membros do CACS/FUNDEB, CME, CAE, Almoxarife, Nutricionista, Assessor de 

Contabilidade e a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto previamente 

convidados, com a finalidade de discorrer sobre assuntos relacionados aos conselhos. 

Confirmada a presença dos membros, a secretária, a senhora Eliana Alberto de 

Figueiredo Alves deu boas vindas a todos, agradeceu a Deus por estar todos reunidos e 

em seguida foi dada a palavra paraa presidente do CAE, a senhora Ketelem Gonçalves 

Pinheiro, a qual cumprimentou a todos e em seguida salientou a importância do 

acompanhamento dos conselheiros no PNAE - Programa Nacional de Alimentação 

Escolar, parabenizou pelo trabalho de estar presente que vem sendo realizado e após 

isso, passou a palavra para a Nutricionista do Município, a senhora Andresa Nunes de 

Oliveira, esta por sua vez, falou da formaç�o para as merendeiras que ocorreu no mês de 

março do corrente ano, destacou o comprometimento de todos na capacitação sobre as 

boas práticas de manipulação de alimentos. Após esses esclarecimentos, a presidente do 

CME, a senhora Francisca Berilucia Gonçalves de Barros, iniciou a sua fala saudando a 

todos e posteriormente falou a respeito da Regularização da Existência e Nomenclatura 

de Escolas Municipais no Ämbito do Município de Porteiras estabelecida na Lei Municipal 

695 de 21 de Março de 2024, além disso, falou também da necessidade de atualização do 

Projeto Político Pedagógico e do Regimento Escolar. Por fim, ainda informou sobre os 

recursos repassados pelo FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Básica através do PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola, afirmando que são 

utilizados seguindo a Lei de Licitações e Contratos 14.133 de 01 de Abril de 2021. Após 

essas explicações, passou a palavra para o presidente do CACSIFUNDEB, o senhor 

Edilson Leandro Penha, este por sua hora, cumprimentou a todos e em seguida convidou 

o Assessor de Contabilidade, o senhor Valmir Lucena da Silva, o qual fez a explicação 

das receitas e despesas dos recursos do FUNDEB referente ao primeiro trimestre de 

2024 correspondente aos meses de janeiro, fevereiro e março que foram: no FUNDEB 

70%: Receitas R$ 7.237.753,27 (sete milhões duzentos e trinta e sete mil setecentos e 

cinquenta e três reais e vinte e sete centavos), rendimentos R$ 56.957,26 (cinquenta e 

seis mil novecentos e cinquentae sete reais e vinte e seis centavos), crédito descontado 
INSS da folha R$ 373.924,32 (trezentos e setenta e três mil novecentos e vinte e quatro 

reais e trinta e dois centavos) totalizando R$ 7.668.634,85 (sete milhões seiscentos e 

sessenta e oito mil seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos); 

Despesas R$ 4.649.934,22 (quatro milhões seiscentos e quarenta e nove mil novecentos 

e trinta e quatrO reais e vinte e dois centavos) ficando assim com o saldo total de R$ 
3.018.700,63 (três milhões dezoito mil e setecentos reais e sessenta e três centavos); já 

no FUNDEB 30%: Receita: R$ 3.101.894,26 (três milhões cento e um mil oitocentos e 

noventae quatro reais e vinte e seis centavos), rendimentos R$ 24.410,25 (vinte e quatro 

mil quatrocentose dez reais e vinte e cinco centavos), crédito descontado INSS da folha 

R$ 1.943,37 (hum mil novecentos e quarenta e três reais e trinta e sete centavos) 
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